INDICAÇÃO Nº  1954, DE  2004 

                                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto ao Órgão competente, a adoção das medidas necessárias, visando a doação de 02 veículos (Kombi) para o município de Taquaral.

JUSTIFICATIVA

                                                  A solicitação em tela, tem como objetivo suprir a necessidades de alunos da zona rural, bem como urbana, em sua locomoção.

                                                 Pelo fato dos atuais veículos estarem em péssimas condições, a preocupação é de todos, pois é eminente o risco que correm,  todos que utilizam deste meio de transporte. 

                                                  Isto posto, gostaria de salientar que trata-se de justa e verdadeira preocupação nossa, em efetivar esta necessidade do município de Taquaral. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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